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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 1 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
Nº. 3/2017 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de-
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e António João Fernandes Colaço, António José 
Rosa de Brito, Paulo Jorge Maria do Nascimento, e Carlos Alberto Camacho Guerreiro Pereira, na 
qualidade de Vereadores. 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente, declarada aberta a reunião pelas 21,15 horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
Informou o Sr. Vereador António João Colaço que a Srª. Dr.ª. Maria da Luz Fernandes Romano 
Colaço, viúva do Sr. Dr. Francisco Colaço, lhe agradeceu pessoalmente o respetivo voto de pesar 
manifestado por esta Câmara Municipal. 
 
O Sr. Vereador Paulo Nascimento informou que a Agência Portuguesa do Ambiente vai organizar 
em Castro Verde uma sessão pública participativa para apresentação da Estratégica Nacional de 
Educação Ambiental 2020, que está agendada para dia 8 de Fevereiro, no Cineteatro Municipal de 
Castro Verde, e que contará com a presença do Sr. Ministro do Ambiente, João Matos Fernandes, 
aguardando-se o envio do programa e convites. 
 
Informou igualmente o Sr. Vereador, que Castro Verde vai receber dois estágios promovidos pela 
Federação Portuguesa de Futebol, de 19 a 22 de Fevereiro, da Seleção Nacional A de Futebol de 
Praia, a acontecer no Campo de Jogos de Areia, e da Seleção Nacional Feminina Sub-19 da 
Finlândia, de 26 de Fevereiro a 2 de Março, que realizará um jogo com a Seleção Nacional Sub-19 
de Portugal, no Estádio Municipal 25 de Abril. 
 
Interveio a seguir o Sr. Vereador António José de Brito comentando a necessidade de haver um 
maior envolvimento de todos na resolução das obras de requalificação que se tornam necessárias 
na Escola Secundária de Castro Verde, e questionou o Sr. Presidente se já tem alguma decisão 
para tal envolvimento. 
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O Sr. Presidente da Câmara informou que está disposto a analisar qualquer proposta concreta que 
seja formalmente apresentada, o que ainda não aconteceu, que o Município já tinha apresentado à 
AG do POR Alentejo 2020 e ao Ministério da Educação e Cultura um memorando sobre uma ação 
integrada para a reabilitação e requalificação de instalações escolares em Castro Verde, que 
aguarda resposta. 

 
Alertou o Sr. Vereador António José de Brito para incumprimento do disposto no respetivo 
regulamento quanto ao prazo de aprovação dos tarifários do serviço de abastecimento de água, 
para o ano de 2017, ocorrida na reunião do executivo municipal realizada no dia 21 de Dezembro 
de 2016, tendo, por isso, apresentado a seguinte declaração politica acerca do incumprimento do 
regulamento municipal de abastecimento de água relativamente aos prazos estabelecidos para 
aprovação dos respetivos tarifários. 

 
“Declaração politica 

 
Na sua reunião ordinária realizada a 21 de Dezembro de 2016, a Câmara Municipal de Castro 
Verde aprovou, com voto contra dos vereadores do PS, uma alteração ao Tarifário de Água, 
Saneamento e Resíduos para 2017. 
 
Sucede que o Regulamento Municipal de Abastecimento de Água do Município de Castro verde, 
aprovado no dia 28.12.2015, no que diz respeito à aprovação dos Tarifários, determina o seguinte: 
 
[….] “Artigo 76º 
Aprovação dos tarifários 
1.- O tarifário do serviço de abastecimento de água é aprovado pela Câmara Municipal de Castro 
Verde até ao termo do mês de novembro do ano civil anterior àquele a que respeita.” [….] 

 
Ou seja, considerando que a decisão da Câmara foi tomada apenas a 21 de Dezembro de 2016 (21 
dias após o prazo regulamentar estabelecido!), estamos perante um grave incumprimento do 
respetivo Regulamento Municipal de Abastecimento de Água do Município de Castro Verde e, 
portanto, o novo tarifário não pode ser aplicado em 2017. 
 
Pomos à consideração do Senhor Presidente da Câmara.” 

 
O Sr. Presidente da Câmara tomou a devida nota, informando que remeteria o assunto para 
informação dos Serviços. 
 

ORDEM DO DIA 
 

• Aprovação da ata da reunião anterior: 
 

Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada por unanimidade. 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
1. - Expediente: 

Tomou a Câmara conhecimento do seguinte expediente: 
 

• “E-mail” do movimento “Água de todos” dando conhecimento da posição do PS, PSD e 
CDS contra a água pública, “impedindo a aprovação do diploma e mantendo as portas 
abertas à privatização deste bem essencial à vida e direito humano fundamental como é a 
água.” 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
1. - 1ª. - Alteração ao Orçamento e Opções – 2017: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Presidente: 
 
“Considerando a necessidade de se fazer uma alteração aos documentos previsionais do ano de 2017, 
e que esta implica o reforço de algumas rubricas e a redução de outras. 
 
Considerando que tal situação nos obriga a que formalmente precisemos de autorização do Órgão 
Executivo, cf. dispõe o artº 33º/1 al. d)da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro. 
 
Formalmente proponho, que a Câmara Municipal de acordo com preceito legislativo aprove na próxima 
reunião, a alteração nº. 1 dos documentos previsionais de 2017 (Orçamento e Gop,s).” 
 
Apreciada a proposta de alteração ao Orçamento e Opções do Plano, onde o Sr. Presidente prestou a 
respetiva informação complementar, foi a mesma submetida a votação, tendo a Câmara deliberado, 
por maioria com as abstenções dos Srs. Vereadores António José de Brito e Carlos Alberto Camacho 
Pereira, aprová-la, ficando os respetivos documentos anexos à presente ata dando-se, por isso, como 
aqui integralmente transcritos.  
 
2. - Mapa centralizador da receita e despesa: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do Mapa Centralizador de Receita e Despesa, referente ao 
movimento de tesouraria no período compreendido entre o dia 1 a 31 de Janeiro de 2017, o qual 
apresenta os seguintes saldos: 
 

• Operações orçamentais: 
Saldo do ano de 2016 613.533,64 € 
Receitas cobradas 603.987.70 € 
Soma 1.217.521,34 € 
Despesas realizadas 747.937,23 € 
Saldo em 31.01.2017 469.584,11 € 
 

• Operações de Tesouraria: 
Saldo do ano de 2016 222.188,32 € 
Op. Extra - Orçamentais – Entradas 51.176,26 € 
Soma 273.364,58 € 
Op. Extra. Orçamentais – Saídas 55.674,43 € 
Saldo em 31.01.2017  217.690,15 € 
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• Disponibilidades: 
Caixa  35.387,23 € 
Fundos de Maneio 2.500,00 € 
Instituições Bancárias 649.387,03 € 
Total das disponibilidades em 31.01.2017 687.274,26 € 
Documentos 22.581,98 € 
Total de movimentos de tesouraria em 31.01.2017 709.856,24 € 

 
• Total dos encargos de curto e médio prazo assumidos e não pagos respeitantes a 

fornecimentos, empreitadas e diversas prestações de serviços em 31 de Janeiro de 2017: 
279.976,63 €. 

 
DIVISÃO DE OBRAS E GESTÃO URBANÍSTICA E AMBIENTAL 

 
1. - Obras e loteamentos municipais: 
 

• Empreitada de construção do edifício do Pavilhão de Reservas do Museu da 
Ruralidade – Entradas – Informação sobre erros e omissões apresentados por 
corrente: 

 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara o despacho favorável que proferiu 
relativamente à seguinte informação prestada pelo Júri do Concurso Público da empreitada de 
construção do edifício do Pavilhão de Reservas do Museu da Ruralidade, em Entradas: 
 
“No decorrer do Concurso Público relativo à empreitada supracitada (GPGC/CP/08/2016), foi 
apresentado pelo concorrente CONSDEP - Engenharia e Construção SA, uma lista de erros e 
omissões, ao abrigo do disposto no nº.1 do art.º. 61º.do CCP, aprovado pelo DL 18/2008, de 19 de 
janeiro, na sua atual redação e que se apresenta em anexo. 
 
Relativamente à lista de erros e omissões do concorrente, uma vez reportada aos projetistas, 
verifica-se que a resposta (apresentada em anexo), conduz à sua rejeição. Esta resposta 
equaciona apenas a possibilidade de aceitar uma omissão que diz respeito à cotação para a 
entrega das telas finais do edifício. 
 
Analisada a situação considera o júri do concurso que, dada a simplicidade da obra, a não 
existência de redes de infraestruturas com um grau de complexidade que justifique (AVAC, 
telefones/dados ou outras), não estando prevista a entrega de Telas Finais em Caderno de 
Encargos (cláusulas técnicas especiais) e que a aceitação desta omissão irá adicionar uma 
quantidade de trabalho, não prevista inicialmente, originando inevitavelmente uma alteração ao 
preço base do concurso, poderá o órgão competente para a decisão de contratar rejeitar esta 
omissão. 
 
Face ao exposto, serve a presente informação para obter por parte da entidade competente para a 
decisão de contratar, autorização para:  
 

a) Não aceitar a lista de erros e omissões apresentada pelo concorrente; 
b) Reiniciar a contagem dos prazos, atualmente suspensa por força do estabelecido no nº.3 

do artigo 61º. do CCP, ficando estabelecido o prazo para a apresentação das propostas até 
ás 17,30 horas do dia 22 de janeiro e consequentemente a abertura das propostas para as 
10 horas do dia útil seguinte à entrega – 23 de janeiro. 
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Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente ratificar o despacho 
proferido pelo Sr. Presidente no sentido de não aceitar a lista de erros e omissões apresentada 
pelo concorrente e reiniciar a contagem dos prazos, suspensa por força do estabelecido no nº.3 do 
artigo 61º. do CCP, ficando estabelecido o prazo para a apresentação das propostas até ás 17,30 
horas do dia 22 de janeiro e consequentemente a abertura das propostas para as 10 horas do dia 
útil seguinte à entrega – 23 de janeiro. 
 

• Empreitada de execução do alargamento, pavimentação, drenagem e sinalização do 
CM 1139, entre Santa Bárbara de Padrões e A. do Neves: - Erros e omissões 
apresentados pelos concorrentes ao respetivo concurso público: 

 
Apreciou a Câmara a seguinte informação prestada pelo Júri do Concurso Público da empreitada 
em título: 
 
“No decorrer do Concurso Público da Empreitada supra citada, GPGC/CP/07/16, foram 
apresentados pelos concorrentes, LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, S.A., MOTA-ENGIL, 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, S.A., TECNOVIA - Sociedade de Empreitadas, S.A., e 
Construções J.J.R. & Filhos, S.A., erros e omissões (ver anexo I). 
 
Uma vez reportados ao projetista, verifica-se que a resposta, conduz à sua aceitação parcial, o que 
implica, uma alteração ao mapa de quantidade inicial. Assim, somos da opinião que deverá ser 
aceite o novo mapa de quantidades, que traduz os erros e omissões aceites, bem como, algumas 
quantidades corrigidas aquando da fase de esclarecimentos (ver anexo II). 
 
Mais informo, que no decorrer da apreciação dos erros e omissões apresentados pelos 
concorrentes, foram também detetados, erros nas unidades de medida, dos artigos, pelo que 
publicamos novo mapa de quantidades a substituir o inicial (ver anexo III). Este mapa de 
quantidades, inclui erros, omissões, alteração de unidades de medida, e exclusão de artigos, bem 
como, corrige quantidades erradas, detetadas na fase de esclarecimentos 

 
Importa também referir, que o júri do concurso, é da opinião que deverá ser mantido o preço base 
do concurso, uma vez que os erros e omissões detetados, conduzem na maioria dos casos, a uma 
redução de quantidades, o que inevitavelmente conduzirá a uma redução de custos. Como o Preço 
Base, apenas traduz preço máximo, que a entidade adjudicante se dispõe a pagar, pela execução 
de todas as prestações que constituem o seu objeto, não haverá inconveniente, este ser mantido. 
 
O júri do concurso propõe à Câmara Municipal que, de acordo com o disposto nos n.ºs 2 e 4 de 
art.º 64º do CCP, o prazo para entrega das propostas deverá ser prorrogado até às 17:00 horas do 
dia 15 de Fevereiro de 2017, sendo que, a abertura das propostas terá lugar às 10 horas do dia 16 
de Fevereiro de 2017. 

 
- Face ao exposto, serve a presente informação para obter por parte da entidade competente para 
a decisão de contratar: 
 

a) Aprovação do Mapa de Quantidades, resultante dos erros e omissões, (anexo 
III); 

b) Autorização de prorrogação do prazo para a apresentação de propostas para 
as 17:00 horas do dia 15 de Fevereiro de 2017, e consequente marcação da 
abertura das propostas para as 10 horas do dia 16 de Fevereiro de 2017. 
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Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, aprovar o mapa de 
quantidades, resultante dos erros e omissões, (anexo III); e autorizar a prorrogação do prazo para a 
apresentação de propostas para as 17:00 horas do dia 15 de Fevereiro de 2017, e consequente 
marcação da abertura das propostas para as 10 horas do dia 16 do mesmo mês, conforme 
proposto pelo Júri do Concurso Público da referida empreitada. 
 

• Empreitada de execução do alargamento, pavimentação, drenagem e sinalização da 
EM 508 entre Castro Verde e Santa Bárbara de Padrões” 
 

Apreciou a Câmara a seguinte informação prestada pelo Júri do Concurso Público da empreitada 
em título: 
 
“No decorrer do Concurso Público da Empreitada supra citada, GPGC/CP/06/16, foram 
apresentados pelos concorrentes, Construções J.J.R. & Filhos, S.A., MOTA-ENGIL, ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO, S.A., LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, S.A., e TECNOVIA - Sociedade 
de Empreitadas, S.A., erros e omissões (ver anexo I). 
 
Uma vez reportados ao projetista, verifica-se que a resposta, conduz à sua aceitação parcial, o que 
implica, uma alteração ao mapa de quantidade inicial. Assim, somos da opinião que deverá ser 
aceite o novo mapa de quantidades, que traduz os erros e omissões aceites, bem como, algumas 
quantidades corrigidas aquando da fase de esclarecimentos (ver anexo II). 
 
Mais informo, que no decorrer da apreciação dos erros e omissões apresentados pelos 
concorrentes, foram também detetados, erros nas unidades de medida, dos artigos, pelo que 
publicamos novo mapa de quantidades a substituir o inicial (ver anexo III). Este mapa de 
quantidades, inclui erros, omissões, alteração de unidades de medida, e exclusão de artigos, bem 
como, corrige quantidades erradas, detetadas na fase de esclarecimentos 

 
Importa também referir, que o júri do concurso, é da opinião que deverá ser mantido o preço base 
do concurso, uma vez que os erros e omissões detetados, conduzem na maioria dos casos, a uma 
redução de quantidades, o que inevitavelmente conduzirá a uma redução de custos. Como o Preço 
Base, apenas traduz preço máximo, que a entidade adjudicante se dispõe a pagar, pela execução 
de todas as prestações que constituem o seu objeto, não haverá inconveniente, este ser mantido. 
O júri do concurso propõe à Câmara Municipal que, de acordo com o disposto nos n.ºs 2 e 4 de 
art.º 64º do CCP, o prazo para entrega das propostas deverá ser prorrogado até às 17:00 horas do 
dia 15 de Fevereiro de 2017, sendo que, a abertura das propostas terá lugar às 10 horas do dia 16 
de Fevereiro de 2017. 

 
Face ao exposto, serve a presente informação para obter por parte da entidade competente para a 
decisão de contratar: 
 

a) Aprovação do Mapa de Quantidades, resultante dos erros e omissões, (anexo 
III); 

b) Autorização de prorrogação do prazo para a apresentação de propostas para 
as 17:00 horas do dia 15 de Fevereiro de 2017, e consequente marcação da 
abertura das propostas para as 10 horas do dia 16 de Fevereiro de 2017.” 

 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, aprovar o mapa de 
quantidades, resultante dos erros e omissões, (anexo III); e autorizar a prorrogação do prazo para a 
apresentação de propostas para as 17:00 horas do dia 15 de Fevereiro de 2017, e consequente 
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marcação da abertura das propostas para as 10 horas do dia 16 do mesmo mês, conforme 
proposto pelo Júri do Concurso Público da referida empreitada. 
 

• Projetos de execução do “Centro de Viola Campaniça, Artes e Ofícios de Castro 
Verde”: 

 
Apreciou a Câmara e aprovou por unanimidade e nominalmente os projetos de execução do Centro 
da Viola Campaniça, Artes e Ofícios de Castro Verde, elaborados por Isabel Alves e José Cid, 
Arquitetos. 
 
2. - Obras particulares/outros: 
 

• Legalização de construção de moradia: 
- Deliberação final sobre o respetivo processo de obras: 

 
Apreciou a Câmara o pedido de legalização da ampliação de uma habitação, sita na Avª. de 
Lisboa nº.21, em Castro Verde, requerido por Bárbara Piedade Ramires Tomé. 
 
A Câmara, em face do parecer proferido pelo Gabinete de Gestão Urbanística, deliberou, por 
unanimidade e nominalmente, deferir o solicitado para efeitos de deliberação final sobre o mesmo 
processo de obras e consequente legalização (proc.º. nº 4/2017). 
 

• Comunicação prévia nos termos do Decreto-Lei nº. 555/99, de 16/12, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº.136/2014, de 19 de Setembro: 

 
Tomou a Câmara conhecimento da comunicação prévia apresentada, nos termos legislação acima 
referida, sobre o licenciamento de obras requerido por Bruno Filipe Emídio Mestre, para 
remodelação de uma habitação, sita na Rua das Flores nº.1, no Monte das Piçarras, na União de 
Freguesias de Castro Verde e Casével (proc.º. 3/2017). 
 

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
1. - Concessão de subsídios 
 

• Concessão de subsídio à Associação de Cante Alentejano “Os Ganhões”: 
 
Apreciou a Câmara o pedido de utilização do Cine Teatro Municipal e respetivo apoio logístico, no 
próximo dia 18 de Fevereiro, para a realização de mais um Encontro de Cante Alentejano, bem 
como o apoio financeiro para fazer face a despesas inerentes ao jantar convívio que pretende 
oferecer a todos os cantadores que participam na iniciativa e que deverão ascender a 120 pessoas.  
 
A Câmara, segundo proposta formulada pelo Sr. Presidente, deliberou, por unanimidade e 
nominalmente, ceder à Associação de Cante Alentejano “Os Ganhões” a utilização do Cineteatro 
Municipal e o apoio logístico solicitado para os fins solicitados, assim com um apoio financeiro no 
montante de 1.000 €, autorizando o respetivo pagamento. 
 
Não participou na apreciação e votação o Sr. Vereador Paulo Nascimento pelo facto de fazer parte 
dos órgãos sociais da mesma Associação. 
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• Ao Núcleo Sporting Clube de Portugal, de Castro Verde: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“O Núcleo do Sporting Castro Verde é uma das associações que tem celebrado um protocolo de 
cooperação com a Câmara Municipal de Castro Verde para o desenvolvimento de projeto 
desportivo na comunidade local. 
 
O projeto tem como objetivo a promoção da modalidade de Voleibol, integrada na área territorial da 
Associação de Voleibol do Alentejo e Algarve, abrangendo as vertentes de competição Indoor e 
Gira Praia, bem como a organização de atividades junto dos jovens, com destaque para o público 
escolar no âmbito do programa Gira Vólei. 
 
Atualmente, o Núcleo conta com 26 atletas federados que disputam os quadros competitivos da 
AVAL, no Campeonato de Seniores Femininos, em Indoor, e no Circuito Regional de Gira Praia, 
com várias duplas, a exemplo do que já aconteceu na época desportiva 2015-2016. 
 
Após um período de arranque e consolidação inicial do projeto, o Núcleo do Sporting de Castro 
Verde formalizou, em Outubro de 2016, um pedido de apoio à Câmara Municipal de Castro Verde 
para a aquisição de uma carrinha, condição que considera indispensável para o desenvolvimento 
da atividade, uma vez que não dispõe de qualquer meio de transporte próprio, sendo que na época 
transata recorreu a transporte cedido pela autarquia e ao esforço da família dos atletas e dirigentes 
do núcleo. 
 
Em reunião de parceiros realizada na semana passada, foi reafirmada a urgência de dar resposta a 
esta necessidade, sendo que o Núcleo do Sporting dispõe de 50% da verba, apoios e receitas 
próprias, para proceder à aquisição da carrinha. 
 
Assim, nos termos do Protocolo de Colaboração celebrado entre a Câmara Municipal de Castro 
Verde e o Núcleo do Sporting CP de Castro Verde, alínea a), do ponto 2, da cláusula 1ª., propõe-se 
a atribuição de um apoio de 2.000 € ao Núcleo do Sporting CP de Castro Verde para compra da 
carrinha, por se tratar de aquisição de equipamento indispensável ao desenvolvimento do Projeto 
Voleibol, conforme Plano de Atividades dessa associação.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, conceder o apoio 
financeiro, no montante de 2.000 €, ao Núcleo do Sporting Clube de Portugal de Castro Verde 
conforme proposto pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento. 
 
2. - Concessão de cartões sociais: 
 
Com base na informação nº. 72 da Divisão da Ação Social, Educação, Cultura e Desporto, e 
respetiva documentação anexa, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente o seguinte: 
 

• Conceder cartões sociais a: Maria Rosa Rodrigues, João da Luz Almeida, Raul José 
Henrique Guerreiro, Maria Madalena G. Manuel Domingos, Maria Manuela Costa Ferreira, 
Maria Manuela Rodrigues Vaz, todos residentes em Castro Verde; a Maria João Rosa 
Damos Costa, residente no Monte da Sete; e a Teresa Martins Pereira, residente em 
Casével, todos no escalão A; e a Eduardo José Canário, residente em Castro Verde; Maria 
Augusta Cardoso, residente em Entradas, e a Aldemira Maria Lança, residente em 
Casével, todos no escalão B. 
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• Renovar o cartão social de Judite Duarte Perpétua Custódio, residente no Monte das 
Piçarras, no escalão B. 
 

3. - Festival Entrudanças – Acordo de cooperação: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“O Festival Entrudanças é uma iniciativa de referência no calendário do concelho de Castro Verde, 
cuja promoção tem por base, desde a sua primeira edição na vila de Entradas, a parceria entre a 
Câmara Municipal de Castro Verde, a Associação Pedexumbo e a Junta de Freguesia de Entradas. 
 
A iniciativa está enquadrada pelos documentos previsionais da Câmara Municipal de Castro Verde, 
Opões do Plano e Orçamento 2017, e o conjunto de atividades programado tem a sua génese e 
desenvolvimento na parceria a formalizar no Acordo de Cooperação, que é parte integrante desta 
proposta, assumindo-se também como instrumento de estímulo à participação de outros parceiros 
locais na construção e dinamização do Festival. 
 
Esta construção iniciou-se nas reuniões de trabalho que têm como objeto a planificação do festival 
assumindo, desde logo, um papel importante o envolvimento comunitário na denominada fase Pré-
Entrudanças, nesta edição subordinada ao tema “Transumâncias Culturais”, envolvendo o 
Agrupamento de Escolas de Castro Verde (Centro Escolar de Entradas),a Associação ART, a 
Associação Sénior Castrense, o Grupo Coral “As Ceifeiras”, o Jardim-de-Infância do Lar Jacinto 
Faleiro e a Banda da Sociedade Recreativa e Filarmónica 1º. de Janeiro, num projeto coordenado 
pelo Teatro Experimental de Lagos. 
 
O Entrudanças atrai um público vindo de fora que procura viver um Carnaval diferente, conceito 
que se materializa num programa diversificado, em que a promoção da dança e da música de 
tradição são componentes nucleares, mas onde o diálogo entre agentes culturais locais e 
exteriores, bem como entre público local e público exterior, é uma das mais-valias do próprio 
festival. Nesta relação dialética, estão presentes linhas de orientação como a valorização da 
tradição, a salvaguarda da memória, o estímulo da capacidade criativa, a promoção ambiental, a 
importância da confraternização, etc., colocadas em prática por iniciativas e ações que implicam a 
existência de um público participativo. 
 
A opção de associar o festival à temática da transumância, iniciada na edição do ano anterior, 
prende-se com o facto da mesma ter marcado profundamente o nosso território, cujo nome de 
Entradas está ele próprio associado a esta realidade, nos tempos em que os grandes rebanhos 
desciam, das terras frias para passar os invernos nas nossas planícies. Um fenómeno que potencia 
a partilha entre a gente que cá habitava e a gente que se deslocava com os rebanhos, importante 
para o desenvolvimento do território, e na construção da identidade do que somos hoje. Um espírito 
que também se reflete no Entrudanças, neste grupo de pessoas que se desloca a Entradas para 
confraternizar, uma transumância cultural que contribui para o desenvolvimento e afirmação do 
território e ao mesmo tempo para o enriquecimento de todos os que nela participam. 
 
Assim, para operacionalizar a 14ª. Edição do Festival Entrudanças, tendo por base o programa 
anexo (*), propõe-se a aprovação do Acordo de Cooperação “Entrudanças 2017”. 

(*) Sujeito a pequenas alterações resultantes de algumas confirmações e projetos em curso. 
 
Apreciado o assunto, onde o Sr. Vereador Paulo Nascimento prestou informação complementar 
sobre a respetiva proposta, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, celebrar o 
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protocolo de cooperação a celebrar com a Associação Pédexumbo e a Junta de Freguesia de 
Entradas, para os efeitos acima descritos. 
 
Fixam anexos à presente ata os documentos que integram a proposta acima descrita, dando-se, 
por isso, como aqui integralmente transcritos. 
 
4. - Protocolo de Cooperação para a Promoção do Sucesso Escolar no concelho de Castro 
Verde - Ratificação: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“A Câmara Municipal de Castro Verde nos termos do Pacto de Coesão Territorial – ITI Baixo 
Alentejo, designadamente no Objetivo Temático 10 – Investir na Educação, na Formação, na 
Aquisição de Competências e na Aprendizagem ao Longo da Vida, vai apresentar uma candidatura 
aos Planos Inovadores de Combate ao Insucesso Escolar. 
 
Neste âmbito é fundamental o aprofundamento das relações de cooperação institucional e de 
concentração estratégica e operacional com o Agrupamento de Escolas de Castro Verde, com vista 
à promoção da igualdade de oportunidades de acesso à educação e à melhoria da qualidade do 
sucesso escolar no concelho de Castro Verde. 
 
Assim, tendo como objetivo a cooperação entre a Câmara Municipal de Castro Verde e o 
Agrupamento de Escolas de Castro Verde, propõe-se a ratificação do protocolo de Cooperação 
para a Promoção do Sucesso Escolar no concelho de Castro Verde, conforme documento anexo.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara por unanimidade e nominalmente, ratificar o protocolo de 
Cooperação para a Promoção do Sucesso Escolar no concelho de Castro Verde, celebrado com o 
Agrupamento de Escolas de Castro Verde, cujo documento se anexa à presente ata, dando-se, por 
isso como aqui integralmente transcrito. 
 
5. - Pequenos concertos de Inverno – 2016/2017: 
 
Apreciou a Câmara e aprovou, por unanimidade e nominalmente a seguinte proposta apresentada 
pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“No âmbito da programação da V Temporada dos Pequenos Concertos de Inverno, a decorrer no 
Cineteatro Municipal de Castro Verde, até ao mês de Março de 2017, partilhando artistas e público 
o mesmo palco, a exemplo de anos anteriores, propõe-se a ratificação do preço do bilhete de 
entrada no valor de 3,00 €.” 
 

PERIODO RESERVADO À INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 

Interveio o cidadão Filipe Manuel Patrício Mestre manifestando a sua preocupação quanto ao 
exíguo acesso de viaturas de socorro ao campo de futebol nº. 2 (piso sintético), e que já deu lugar a 
situações preocupantes quando se verificaram lesões mais graves a atletas, e alertou igualmente 
para o facto do acesso ao interior do mesmo campo a partir do varão da vedação, não estar 
operacional. 
 
Sugeriu o mesmo cidadão a criação de uma entrada direta ao mesmo espaço desportivo a partir da 
Estrada Municipal. 
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Na sequência da intervenção, o Sr. Vereador Paulo Nascimento informou que o assunto já estava a 
ser equacionado, tendo os serviços afetos ao Estádio Municipal 25 de Abril apresentado uma 
proposta de resolução para dar resposta a esta necessidade, e que a mesma se encontrava em 
análise para posterior tomada de decisão. 
 
Questionou ainda o mesmo cidadão a situação das decisões tomadas na sessão de esclarecimento 
ocorrida em Entradas, sobre os acessos a Entradas, a partir do IP2. 
 
O Sr. Presidente da Câmara informou que ainda não houve condições e nem tempo para pôr em 
prática as decisões tomadas na mesma reunião mas que o processo está em curso. 
 

APROVAÇÃO EM MINUTA 
 
Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 
 

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 
 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 22,25 horas, da qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos 
termos do nº 2 do artigo 57º da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 


